
LEI MUNICIPAL Nº 5103

Dispões sobre adoçπo de praças, canteiros e outras á
reas verdes públicas, e dá outras providências.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a celebrar convênios 
com entidades e empresas estabelecidas em Carazinho, objetivando 
a adoçπo de praças, canteiros e outras áreas verdes públicas 
para embelezamento, preservaçπo e manutençπo das mesmas.

Parágrafo ┌nico - Fica excluída desta lei a adoçπo da Praça 
albino Hilebrandt.

Art. 2º - A adoçπo autorizada pela presente Lei nπo acarre-
tará ônus aos cofres da municipalidade.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a pre-
sente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 DE NOVEMBRO DE 
1997.

a) AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a) JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 
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